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CENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 033/06-07

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: Aquarium Corydoras Tetra Ltda,

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Rodovia BR í74, km 12 (MD), T Centrais GL 06
A, E F Salles, Zona Rural, Manaus-AM.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rodovia BR 174, km 12 (MD), Ramal do ltaúba, km 3,2,
na coordenada geográfica 02'52'21 ,68" S e 60'01'08,46' W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo da atividade de infraestrutura destinada à
recepção, quarentena e comercializaçâo de peixes ornamentais, em sistema de
criação super intensivo em 236 tanques de alvenaria com volume total de 484,53m3
de volume de água, 1 1 aquários de vidro, perfazendo 4,2 m3 de volume de água e 02
reservatórios com 0,42 ha de lâmina d'água para abastecer os aquários, em um
imóvel com área tolal de 73,3056ha.

PorENcrALPoLUrDoRfl)EcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrÂ LrcExÇe: 05 Axos
Atenção:
. Estr liccnç, é compostr dc 14 restrições ey'ou condições cotrstltrtes no venso, cujo trâo

cumprimctrto/rletrdimcnto sujeitrú I sua invalldaçío e/ou !s penslidrdcs previstrs cm trormss.
. Ests liccnçs não comprovr nem substitli o documcnto d€ propricdrde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licençr deve estrr dispostr de formr visÍvcl (fÍente e verso), no lmrl ondê é dcseDvolvidâ r atividade.
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RESTRIÇOE§ E/OU CONDIÇÓES DE VALID{)E DESTA LICENÇA - LO N'033/OGO7

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, confoÍme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:'

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no
processo n'. 0693/00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n.'5197/67.
8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei

n.'12.651112, alterada pela Lei n'12.727/12.
9. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense)

e copaibe (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata: Copaifera multíjuga), de

acordo com o Decreto Estadual n'25.044105.
10. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanh€ira (Bertholletia

excelsa) e a Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regenerâdas,
conforme estabelece o Decreto Federal no 5.975106

I l. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos, graxas, inseticidas, tintas e outros).

12. Esta licença não permite a captura de animais aquáticos sem autorização do Orgâo
competente.

13. E proibida a introdução, transposição e cultivo de espécies exótica da ictiofauna da bacia
Amazônica.

14. ManÍer as margens dos viveiros em contato com lâmina d'água livÍe de vegetação e retirar
as macrófitas aquáticas, visando evitar a reprodução do mosquito transmissor da maliiria.


